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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000, DE 14 DE MAIO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE MUNICIPALIZAÇÃO DA LEI 14.151, DE 12 DE MAIO DE 2021, NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Prefeito Municipal, de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul no uso de suas atribuições legais;
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a municipalização da lei 14.151, de 12 de maio de 2021.
GABRIELA CARNEIRO DELGADO

“Gabriela Delgado”
Vereadora - PSB
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